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ANEXO I-TERMO DEREFERÊNCIA

1.DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem porobjeto a Cessão de Uso,em caráter
oneroso,da faixa de domínio da COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES
METROPOLITANOS–METROFOR,com oserviçodeexploraçãodeinfraestrutura
defibraóptica,atravésdemétodonãodestrutivo,incluindocustosdeimplantação,
operação,manutençãoeadministração,bem comoencargosincidentessobreas
atividadesdesenvolvidas,visandoàexploraçãodafaixadedomíniodasLinhasSul,
Oeste e VLT Parangaba-Mucuripe,conforme especificado em EDITAL e seus
ANEXOS.

2.DASDIRETRIZESBÁSICAS
2.1. Este documento define e especifica as condições gerais para a
exploraçãodeinfraestruturadefibraópticanafaixadedomíniodaCOMPANHIA
CEARENSEDETRANSPORTESMETROPOLITANOS–METROFOR,mediantesua
implantação,operação,manutençãoeadministração.
2.2. Os serviços de implantação e manutenção de infraestrutura de fibra
ópticaaserem exploradossomentepoderão serrealizadosmedianteprévia
autorizaçãodoCONCEDENTE.
2.3. Havendo necessidade operacional de remanejamento da área da
CONCESSÃO,oCONCEDENTEindicaránovolocalparaimplantação,sem que
assistaqualquerdireitodeindenizaçãoàCONCESSIONÁRIA.

3.DO PRAZO DACONCESSÃO
3.1. O prazodaconcessãoseráde15(quinze)anos,contadosapartirdadatade
emissãodaOrdem deInício,podendoserprorrogado,nostermosdalei.

4.DO VALORDEREMUNERAÇÃO
4.1. A Garantia Mínima Mensal– GMM para o CONCEDENTE será de
R$ 116.661,00 (cento edezesseismilseiscentosesessentaeum reais),a
títulodeoutorgaonerosamensalàcessãodafaixadedomínio.
4.2. O pagamentodaGarantiaMínimaMensal–GMM paraoCONCEDENTE
iniciaráapartirdaemissãodaOrdem deInício.
4.3. O pagamento da Outorga Inicialserá no valor de R$466.306,00
(Quatrocentos e sessenta e seis miltrezentos e seis reais)pagos para o
CONCEDENTEnaassinaturadocontrato.
4.4. ACONCESSIONÁRIArepassarámensalmenteaoCONCEDENTEaGMM
ouo percentualofertado napropostacomercialsobreo Faturamento Bruto
obtidopelaCONCESSIONÁRIAnaexploraçãodoobjetodestecertame,oque
formaiorno mês de competência.O percentualmínimo aceitávelserá de
28,64% (vinteeoitovírgulasessentaequatroporcento),sendovencedorada
licitaçãoaproponentequeofereceromaiorpercentual.
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4.5. A remuneração advinda da GMM será denominada valor fixo da
concessão,eaquantiaoriundadopercentualsobreoFaturamentoBruto,no
queultrapassarovalorfixo,consistiránovalorvariável.
4.6. Faturamento Bruto fica definido como o resultado financeiro do
somatório detodososvaloresfaturadosrelativosaoscontratosdalicitante
vencedora.
4.7. ACONCESSIONÁRIAseobrigaaapresentararelaçãodoscontratosde
sharingdarededefibraópticaouequivalentesemitidosporseuscontratantes,
acompanhados das respectivas cópias,o que deve ser adotado como
procedimentorotineiro.
4.8. O percentualofertado será de exclusiva e totalresponsabilidade da
CONCESSIONÁRIA,nãolhecabendoodireitodepleitearqualqueralteração
domesmo.
4.9. O pagamento da parcela mensalda concessão será efetuado ao
CONCEDENTE,atéodia15(quinze)domêssubsequenteaodaprestaçãode
serviço,atravésdeboleto,emitidopeloCONCEDENTE.
4.10.O pagamento de taxas,impostos,licenças,emolumentos e demais
tributoseencargossociaisqueincidam sobreaCONCESSÃO DEUSO serão
deexclusivaresponsabilidadedaCONCESSIONÁRIA.

5.DADEFINIÇÃO
5.1. InfraestruturadeFibraÓptica:Consisteem um sistemadecabeamento
estruturadocom um conjuntodeprodutosdeconectividadeparaapassagem
da fibra óptica,dentro de normas locais,nacionais,internacionais e dos
fabricantes.

6.DAEQUIPETÉCNICA
6.1. Amão-de-obradeveráserqualificadaeestardevidamentetreinadapara
atendereficientementetodasasatividadesprevistasnestedocumento.
6.2. Osempregadosdevem sercontratados,deacordocom asdisposições
daConsolidaçãodasLeisTrabalhistas–CLT,tendosuasfunçõeslegalmente
registradasem suasCarteirasdeTrabalhoePrevidênciaSocial–CTPS.
6.3. OsempregadosdaCONCESSIONÁRIAqueestiverem prestandoserviços
nas dependências do CONCEDENTE deverão se apresentaruniformizados,
identificados através de crachás e usando os Equipamentos de Proteção
Individual–EPl’snecessáriosàfunção.
6.4. OsempregadosdaCONCESSIONÁRIAqueestiverem prestandoserviços
nasdependênciasdoCONCEDENTEdeverãorespeitaraInstruçãoNormativa
n°01/2013 do METROFOR,que trata dasDiretrizesde Segurança e Saúde
Ocupacionalpara empresas Contratadas,obedecendo às normas e aos
padrõesinternosdoCONCEDENTE,assim comoasdecorrentesdasnormase
regulamentosaplicáveisaoCONCEDENTE.
6.5. O CONCEDENTE se reserva o direito de fazeroutras exigências à
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CONCESSIONÁRIAcom respeitoàSegurançadoTrabalhosemprequejulgue
necessário,tendocomoobjetivoaproteçãodepessoas,propriedadesoubens.
6.6. O CONCEDENTE seeximirádequalquerresponsabilidadecom relação
aosempregadosda CONCESSIONÁRIA,noqueserefereàsregulamentações
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho de que trata a legislação
específica.
6.6.1.A CONCESSIONÁRIA deverádispordeumaequipe24(vinteequatro)
horaspordiadurantetodososdiasdasemanaparagarantirocumprimento
dosserviçosesolucionarosproblemas.

7. DOSMATERIAISEDOSCOMPONENTESAPLICADOS
7.1. Osmateriais,osequipamentoseoscomponentesaserem fornecidos
e/ousubstituídossão deresponsabilidadedaCONCESSIONÁRIA edeverão
sernovosouem perfeitoestadodefuncionamento,paraofim aquesedestina.
8.DASCARACTERÍSTICASTÉCNICAS
8.1. TraçadodoSistemaMetroviáriodeFortaleza:

A Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos – METROFOR,
atualmentepossui40estaçõesaolongode56,8Km deextensãodelinhas
metroviáriasem FortalezaeRegiãoMetropolitanadeFortaleza.Essesistema
metroviário é composto pela Linha Sul,Linha Oeste e VLT Parangaba-
Mucuripe.Além destes,estáem obraaLinhaLeste,ondeseráexecutadoum
trechode7,3Km eiráligaroCentrodeFortalezaaoPapicu,com umaestação
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deSuperfície(Tirol-MouraBrasil)eoutrasquatrosubterrâneas(ChicodaSilva,
ColégioMilitar,NunesValenteePapicu).Estarededelinhasmetroviáriasfoi
projetada para desempenhar papel fundamental na mobilidade, no
desenvolvimento econômico e no bem-estarda capitalcearense e de sua
RegiãoMetropolitana.
8.2. LinhaSul:

ALinhaSuldoMetrôdeFortalezaéatualmenteamaiorviadetransportede
passageirossobretrilhosem operaçãonoCeará,tantoem extensão(24,1km),
como em número de estações (20)e de passageiros (519.840 mil/mês),
segundodadosdejaneiroaagostode2021.Destas,04(quatro)estaçõessão
subterrâneas (Chico da Silva,José de Alencar,São Benedito e Benfica),
02(duas)elevadas (Juscelino Kubitschek e Parangaba)e o restante de
superfície. Opera com Trens de Unidade Elétrica (TUE) que possuem
capacidadepara890passageirosporcomposição.NaEstaçãoParangabao
sistemaintegra-secom oterminaldeÔnibusdaParangabaecom aEstação
ParangabadoVLTParangabaMucuripe.
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8.3. LinhaOeste:

ALinhaOestetem extensãode19,5km,10estaçõesetransportaem média
mensalde134.635passageiros(janeiroaagostode2021).A viainterligaos
municípiosdeFortalezaeCaucaia,com estaçõesnocentrodasduascidades.
OstrensdaLinhaOestesãoVeículoLevesobreTrilhos(VLTs),movidosaóleo
diesel.Todasasestaçõessãodesuperfície.
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8.4.VLTParangabaMucuripe:

O VLTParangabaMucuripeestáoperandodeformaassistida,com transporte
depassageirosesem cobrançadetarifa,daEstaçãoParangabaàEstação
Iate.O modalpercorre13,2Km deextensãocom 10estaçõesnototal,sendo
02 (duas)elevadas (Parangaba e Papicu)e o restante em superfície.Na
Estação Parangaba o sistema se integra com o Terminalde ônibus da
Parangabaecom aEstaçãoParangabadaLinhaSul.NaEstaçãoPapicuo
sistema se integra com o Terminalde Ônibus do Papicu e com a futura
estaçãoPapicudaLinhaLeste.

9.DO ESCOPO DOSSERVIÇOS
9.1. A CONCESSIONÁRIA deverá executaros serviços de exploração de
infraestrutura de fibra óptica ao longo faixa de domínio da COMPANHIA
CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – METROFOR de acordo
com aregulamentaçãovigentedaAgênciaNacionaldeTransportesTerrestres
-ANTT,bem comoasnormasdaAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas-
ABNTNBR15214,NBR15938eNBR16028.
9.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-seaexecutarosserviçosdemanutenção
preventivaecorretivadainfraestruturadefibraóptica,objetivandomanteras
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perfeitascondiçõestécnicas,sendoquepreviamenteàexecuçãodosserviços,o
projetodeverásersubmetidoàaprovaçãodoCONCEDENTE.
9.3. ACONCESSIONÁRIAobriga-seaexecutarosserviçosdeprospecçãona
áreadafaixadedomínioaserutilizada,objetivandoaelaboraçãodeprojeto
específico de construção, o qualdeverá ser submetido à aprovação do
CONCEDENTE,previamenteàexecuçãodosserviços.
9.3.1.Em casodealteraçãodoprojetooriginal,segueamesmaregraacima.
9.4. A AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica–ART deveráserapresentada
pela CONCESSIONÁRIA, juntamente com os projetos, para análise e
deliberaçãodoCONCEDENTE.
9.4.1.A CONCESSIONÁRIA não estará autorizada a iniciar as obras de
implantaçãosem aapresentaçãodaAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica–
ARTesem aaprovaçãodoprojetopelaCONCEDENTE.
9.4.2.Todososdemaisprazosestabelecidosno Contrato transcorrerão sem
prejuízo.
9.5. O CONCEDENTEteráoprazodeaté15diasúteis,acontardadatade
recebimentodosprojetos,paraanáliseeaprovação.
9.6. Casoo(s)projeto(s)seja(m)reprovado(s)ouaprovado(s)com comentários,
aCONCESSIONÁRIA teráaté01 (um)mêsparareapresentaro(s)projeto(s)
com asalteraçõessolicitadaspeloCONCEDENTE.
9.7. O CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze)dias úteis,após a
apresentaçãodo(s)projeto(s)alterado(s),parasuaaprovaçãofinal,devolvendo
a documentação devidamente assinada e aprovada com comentários à
CONCESSIONÁRIA.
9.8. Asdespesasde projeto,construção e montagem serão integralmente
assumidaspelaCONCESSIONÁRIA.
9.9. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar toda documentação técnica,
advinda dos serviços contratados,conforme a regulamentação vigente da
ANTT,bem comoasnormasdaABNTNBR15214,NBR15938eNBR16028,e
deverãoseraprovadaspeloCONCEDENTE.

10.DO PLANO DETRABALHO
10.1.A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um Plano de Trabalho ao
CONCEDENTE,obedecendoaregulamentaçãovigentedaAgênciaNacionalde
TransportesTerrestres-ANTT,bem comoasnormasdaAssociaçãoBrasileira
deNormasTécnicas-ABNTNBR15214,NBR15938eNBR16028,contendo
ocronogramadasatividadesdeimplantação,indicandoasdatasdeentregados
materiais, início e término de cada serviço para o acompanhamento do
CONCEDENTE,quandodadatadeassinaturadocontrato.
10.1.1.O Plano de Trabalho deverá provero detalhamento do quadro de
empregados, devidamente dimensionado, qualificados com formação,
conhecimentosespecíficosecompatíveiscom osserviçosobjetodocontrato.
10.1.2.A indicação do responsável técnico para a coordenação
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técnico/administrativados serviços,oqualdeveráredimensionaroefetivode
pessoal,quandoosserviçosassim oexigirem,eelaborarplanosdetrabalho
dasetapas,submetendo-osàaprovaçãodoCONCEDENTE.
10.1.3.Nametodologiaenalogísticadeexecuçãodosserviçossedestacam,
masnãoserestringem aesses:
10.1.3.1. Serviçosdemanutençãopreventivaecorretiva,deconstruçãoede
operação.
10.1.3.2. Controle e logística de manuseio dosmateriaisnovosfornecidose
substituídos pela CONCESSIONÁRIA,desde a sua aquisição,estocagem,
distribuição,aplicaçãoousubstituição,retiradasedestino.
10.1.3.3. Asprovidênciaseprecauçõesnecessáriasparaque,duranteouao
fim decadaserviço,cujaexecuçãointerfiracom acirculaçãodostrens,sejam
restritas às condições operacionais originais do trecho metro ferroviário
medianteaprovaçãodoCONCEDENTE.
10.1.3.4. Asprovidênciasaserem adotadaspelaCONCESSIONÁRIAparao
cumprimentodalegislaçãosobresegurança,higieneemedicinadotrabalhoe
sua regulamentação, e também para todas as determinações e
recomendaçõesexistentesnasNormasABNTeISO 14001referentesaoMeio
Ambiente.
10.2. Para a sua aprovação, o Plano de Trabalho deverá estar em
conformidadecom todasascondiçõesestabelecidasnopresenteTermode
Referência.
10.2.1. O CONCEDENTEteráoprazode15diasúteisparaaaprovaçãodo
PlanodeTrabalho.
10.2.2.NahipótesedereprovaçãodoPlanodeTrabalhopeloCONCEDENTE,a
CONCESSIONÁRIA deverá reapresentá-lo num prazo de 15 diasúteis,e o
CONCEDENTE terá novo prazo de 15 dias úteis,a partirda data de sua
reapresentação,parasuaanáliseeaprovação.
10.2.3.CasoocorraumanovareprovaçãodoPlanodeTrabalhonesseprazo,
estaráaCONCESSIONÁRIAsujeitaàspenalidadesprevistasem contrato.
10.3. A execuçãodosserviçosseiniciaráapartirdadatadorecebimento,
pelaCONCESSIONÁRIA,daOrdem deInício,aseremitidaapósaprovaçãodo
PlanodeTrabalho.

11. DASNORMAAPLICÁVEIS
11.1.Deverãoserdesenvolvidosdeacordocom aregulamentaçãovigenteda
AgênciaNacionaldeTransportesTerrestres-ANTT,bem comoasnormasda
AssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas-ABNTNBR 15214,NBR 15938e
NBR 16028,especificações técnicas e administrativas do CONCEDENTE e
demaisnormasaplicáveisaosserviçosem questão.
11.2.As cópias das normas utilizadas deverão ser entregues ao
CONCEDENTE,em cadafasedo processo,conformesegue,sendo quena
apresentaçãodaproposta,apenasaquelasutilizadassomenteparaestafase.
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11.3.Todasasnormasutilizadasdevem estarescritasnalínguaportuguesa.
11.4.Além dasnormastécnicas,deverãoserrespeitadasasnormaseasleis
referentesàsegurançaeàprevençãodeacidentesnotrabalho,vigentesno
Brasil.
11.5.Todas as unidades de medida adotadas deverão,obrigatoriamente,
constardoSistemaInternacionaldeUnidades.
11.6.Entende-sequeaediçãoválidadetaisnormasseráaúltimavigentena
datadepublicaçãodoEdital.
11.7.Poderão seradotadasoutrasnormasde reconhecida autoridade,que
garantam um fornecimentodequalidadenãoinferioraoconseguidocom as
normascitadas,desdequehajaumapréviaaprovaçãodoCONCEDENTE.
11.7.1. Nestecaso,deverãoseranexadosexemplarescompletosdessas
Normas.
11.8.Quandohouverdivergênciaentreasespecificaçõeseasnormas,estas
prevalecerão.

12.DAGESTÃO EDAFISCALIZAÇÃO
12.1.Cada parte designará um gestore um fiscal,mediante comunicação por
escritooue-mail,noprazode15(quinze)diascontadosdaassinaturadapresente
CONCESSÃO,sendo suas deliberações suficientes para o cumprimento das
obrigaçõesderotina.
12.1.1. Tais correspondências serão parte integrante e complementardo
presenteCONTRATO.
12.2.NãoobstanteaCONCESSIONÁRIAsejaaúnicaeexclusivaresponsável
pelaexecuçãodasatividadesobjetodaconcessão,oCONCEDENTEpoderá
exercer, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade,amaisamplaecompletafiscalizaçãoeauditoriasobreas
atividades desenvolvidas, diretamente ou por prepostos oficialmente
designados.
12.3.ACONCESSIONÁRIAdeveasseguraràfiscalização,nodesempenhode
suasatividades,odireitodeverificaraperfeitaexecuçãodopresentecontrato,em
todosostermose condições,bem como,toda a movimentação fiscalcom
relaçãoanotasfiscaisdecompraevenda.
12.4.A CONCESSIONÁRIA deve prestar informações e esclarecimentos
solicitadospelo CONCEDENTE,garantindo-lheo acesso,aqualquertempo,
aosdocumentosrelativosaCONCESSÃO.
12.5.A CONCESSIONÁRIA deve atender prontamente as reclamações,as
exigênciasouasobservaçõesfeitaspeloCONCEDENTE.
12.6.A ação ou omissão,totalou parcial,de fiscalização,não eximirá a
CONCESSIONÁRIAdatotalresponsabilidadedeexecutarosserviços,quesão
desuaatribuiçãoecompetência,nem mesmodasobrigaçõesassumidasno
Contrato.
12.7.Assolicitações,reclamações,observaçõeseocorrênciasrelacionadasa
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execuçãodasatividadesserãofeitaspelafiscalização,mediantecomunicação
porescritooue-mail.
12.8.Para exercercompleta fiscalização sobre a execução dos serviços o
CONCEDENTEteráamplospoderes,inclusivepara:
12.8.1. Sustarqualquerpartedosserviçosem andamentoquenãoesteja
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurançapúblicaoudebensdeterceiros,independentementedesolicitação
doCONCEDENTE
12.8.2. Vetarautilizaçãodemateriais,equipamentos,métodosdetrabalho
ou de processosexecutivosque estejam a seu juízo em desacordo com a
exigênciasepadrõestécnicoseadministrativosestipuladosnoContrato.
12.9.A CONCESSIONÁRIA não poderá embaraçar ou dificultar a ação
fiscalizadora,oucujapermanêncianaáreaforconsideradainconvenienteou
deinaptidãotécnicaparaaexecuçãodassuasatividades.
12.10. Os serviços somente serão aceitos quando entregues em
conformidadecom asespecificações,oquenãoeximiráaCONCESSIONÁRIA
dasuaresponsabilidade.

13.DASORIENTAÇÕESDEACESSO
13.1.Entregademateriaisedeequipamentosparamontagem econstruçãode
infraestrutura de fibra óptica deverá ocorrerconforme Plano de Trabalho
aprovadopeloCONCEDENTE.
13.2.Nãoépermitidooarmazenamentoaparente,depósitoouexposiçãode
materiaisforadaáreaautorizada.
13.3.Ficavedadoousodeelevadoreseescadasrolantesparaotransportede
materiaisdaCONCESSIONÁRIA,bem comoporseusempregadosquenãose
enquadrem nacondiçãodeportadoresdenecessidadesespeciais.
13.4.Todaequalquerformadecomunicaçãoacercadosserviçosoferecidos
deveráteraprovaçãopréviadoCONCEDENTE.
13.5.O acesso dos empregados da CONCESSIONÁRIA aos espaços
localizados nas "áreas pagas" se dará somente pela linha de bloqueios
(catracas),com liberação pelo agente operacionalresponsávelpormeio de
sistemaespecífico,sendovedadooacessopeloportão.
13.6.Não serão permitidos o acesso e a utilização pelos empregados da
CONCESSIONÁRIA, de qualquer dependência das estações, além do
estabelecidoem Contrato.
13.7.ACONCESSIONÁRIAterátrânsitolivreparaoacessoautorizadoà“área
paga",desdequeautorizadapeloCONCEDENTE.
13.8.Para o acesso de fornecedoresà “área paga"da estação,o mesmo
somente será permitido com acompanhamento de empregado da
CONCESSIONÁRIA.
13.9.Com relação aos serviços de manutenção e/ou montagem, a
CONCESSIONÁRIA deveráfornecero nomeeo RG do preposto esolicitar
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autorizaçãoantecipadamenteaoCONCEDENTE.
13.10. O CONCEDENTE estáautorizadoasolicitaràCONCESSIONÁRIA
providências de qualquernatureza,visando ao atendimento das condições
estipuladasnestedocumento.
13.11. Asanormalidadesabaixo elencadasdeverão sercomunicadasà
CONCESSIONÁRIAparaquesejam adotadasasprovidênciascabíveis:
13.11.1.Ocupaçãodeáreanãoautorizadaprevistaem Contrato.
13.11.2.Utilizaçãodeaparelhoselétricosesonorosnãoautorizados.
13.11.3.Lixo não recolhido ou indevidamente acondicionado e/ou não
descartado/destinadosadequadamente,atendendoaslegislaçõesmunicipais
locaisedomeioambiente.
13.11.4.FaltadelimpezaoulimpezaparcialdaáreadaCONCESSÃO.
13.11.5.Ligaçõeselétricas,inadequadose/ounãoautorizados.
13.11.6.Comportamento inadequado de empregado da CONCESSIONÁRIA
e/oumaustratosaopassageiroouaoempregadodoCONCEDENTE.
13.11.7.Usoindevidodeelevadoreseescadasrolantesparaotransportede
materiaisdaCONCESSIONÁRIA,bem como,porseusempregadosquenãose
enquadrem nacondiçãodeportadoresdenecessidadesespeciais.
13.11.8.Usoindevidoouparticulardoestacionamento.
13.11.9.Usoindevidodemeiosdecomunicação.
13.11.10. Armazenamentoirregulardemateriaisouem localnãoautorizado.
13.11.11. Mauestadodeconservaçãooufaltademanutençãodaáreada
CONCESSÃO ouem desacordocom osprojetosaprovados.
13.11.12. Demaisirregularidadesnão relacionadas,masjulgadasprocedentes,
que venham a prejudicara operação da área concedida ou a imagem do
CONCEDENTE.

14. DASOBSERVAÇÕESGERAIS
14.1.O CONCEDENTE disponibilizaráadocumentação técnicaquepossuir,
parasubsidiarosserviçoscontratados.
14.2.Todas e quaisquer adequações para a boa prática dos serviços
contratados,serão de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA e
deverãoseraprovadaspeloCONCEDENTE.


